Decreto nº 7.813/2018
fls. nº5

D E C R E T O  N. 7 8 1 3
De 28 de setembro de 2018
Nomeia os Membros de Entidades que constituirão o Grupo de Trabalho responsável por desenvolver o Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.127, de 4 de agosto de 2015, do Ministério da Saúde, que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES), para o fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando que no Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES deverá conter: I - a definição dos serviços de saúde que serão campo de atuação das instituições de ensino, para o desenvolvimento da prática de formação, dentro do território; II - a definição das atribuições dos serviços de saúde e das instituições formadoras, em relação à gestão, assistência, ensino, educação permanente, pesquisa e extensão; III – a definição do processo de designação dos preceptores da rede de serviços de saúde e sua relação com a instituição responsável pelo curso de graduação em saúde ou pelo Programa de Residência em Saúde; e a IV - previsão da elaboração de planos de atividades de integração ensino-serviço-comunidade para cada serviço de saúde;
Considerando que o Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES garantirá o acesso a todos os estabelecimentos de saúde sob a responsabilidade do gestor da área de saúde como cenário de práticas para a formação no âmbito da graduação e da residência em saúde;
Considerando que o Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES estabelecerá atribuições das partes relacionadas ao funcionamento da integração ensino-serviço-comunidade;
Considerando que o desenvolvimento e implantação do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, proporcionará melhor qualidade e agilidade nos atendimentos em todas as Unidades Básicas de Saúde, Hospitais e demais locais de atendimento ao público;
Considerando que o desenvolvimento e implantação do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES trará consideráveis benefícios na área da saúde a toda população do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, e região,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes Membros de Entidades que constituirão o Grupo de Trabalho responsável por desenvolver o Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná:
I – Secretaria Municipal de Saúde de Campo Mourão - Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 09.253.109/0001-05:

a) Titular: Camila Kravicz Corchak, RG 8.708.155-9, CPF 061.888.769-58;

b) Suplente: Sergio Henrique dos Santos, RG 8.660.676-3, CPF 077.127.419-05;

II – Faculdade UNICAMPO – Instituto Makro União de Pós-Graduação e Extensão Ltda – CNPJ: 09.221.952/0001-00:
a) Titular: Elizangela Lazzari Carreira, RG 11.064.779-4, CPF 282.213.008-61;

b) Suplente: Ana Lucia Molina Barufi, RG 8.254.165-9, CPF 048.630.079-06;

III – 11ª Regional de Saúde de Campo Mourão:

a) Titular: Elenita de Cacia Menoci Mortean, RG 3.446.138-4, CPF 675.275.829-97;

b) Suplente: Grace Kelly L. Mendes, RG 5.896.751-3, CPF 982.791.229-15;

IV – Grupo Integrado – Centro Educacional Integrado - CEI – CNPJ: 79.264.628/0004-5:

a) Titular: Damiana Guedes da Silva, RG 11.954.051-6, CPF 053.215.847-45;

b) Suplente: Simone Jurema Ruggeri Chiuchetta Colli, RG 6.168.461-1, CPF 016.753.959-00;

V – Hospital Santa Casa – Hospital Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão – CNPJ: 80.612.294/0001-41:

a) Titular: Lucinéia Marques de Souza Scheffer, RG 7.282.878-0, CPF 006.632.649-44;

b) Suplente: Raquel Lima de Brida, RG 6.807.340-5, CPF 031.505.539-11;

VI – SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – CNPJ:03.541.088/0001-38:

a) Titular: Maria Cleuza da Silva, RG 6.705.566-7, CPF 019.126.279-06;

b) Suplente: Teresinha Teixeira, RG 4.825.099-8, CPF 695.590.829-49;

VII – Colégio Estadual Marechal Rondon – Ensino Fundamental Médio e Profissional – CNPJ: 77.926.079/0001-00:

a) Titular: Rita de Cassia Cartelli de Oliveira, RG 3.388.075-8, CPF 499.147.319-53;

b) Suplente: Edna Lucia Schneider Simão, RG 3.451.464-0, CPF 581.578.169-04.

VIII – Conselho Municipal de Saúde – COMUS.
a) Titular: Lenilda de Assis, RG 1.296.906-6, CPF 231.023.579-20;

b) Suplente: Antônia Corrêa de Melo, RG 1.057.005-0, CPF 150.743.588-68.

“Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes Membros de Entidades que constituirão o Grupo de Trabalho responsável por desenvolver o Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná: (Redação dada pelo decreto 8963/2021)

I – Secretaria Municipal de Saúde de Campo Mourão - Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 09.253.109/0001-05:

a) Titular: Camila Kravicz Corchak

RG 8.708.155-9

CPF 061.888.769-58;

b) Suplente: Maria Lúcia Bianchini da Silva

RG 3.649.770-0

CPF 466.472.799-20;

II – Faculdade União de Campo Mourão (UNICAMPO) – CNPJ: 09.221.952/0001-00:

a) Titular: Rosemeire do Carmo Martelo Cruz

RG 3.786.980-5

CPF 550.678.599-20;

b) Suplente: Marco Antônio Facione Berbel

RG 7.079.348-2

CPF 007.688.679-40;

III – 11ª Regional de Saúde de Campo Mourão:

a) Titular: Grace Kelly Luersen Mendes

RG 5.896.751-3

CPF 982.791.229-15;

b) Suplente: Maria Claudia Poliseli Klein

RG 8.587.286-9 

CPF 046.638.899-30;

IV – Grupo Integrado – Centro Educacional Integrado - CEI – CNPJ: 79.264.628/0004-5:

a) Titular: Marco Aurélio Marangoni

RG 20374990x

CPF 164.613.508-37;

b) Suplente: Alan Henrique de Lazari

RG 9.845.171-4 

CPF 074.526.349-69;

V – Hospital Santa Casa – Hospital Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão – CNPJ: 80.612.294/0001-41:

a) Titular: Lucinéia Marques de Souza Scheffer

RG 7.282.878-0

CPF 006.632.649-44;

b) Suplente: Raquel Lima de Brida

RG 6.807.340-5

CPF 031.505.539-11;

VI – SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – CNPJ:03.541.088/0001-38:

a) Titular: Maria Cleuza da Silva

RG 6.705.566-7

CPF 019.126.279-06;

b) Suplente: Frank Duarte

RG 9.202.219-6

CPF 050.607.559-16;

VII – Colégio Estadual de Campo Mourão – CNPJ: 80.889.504/0001-43:

a) Titular: Valdair da Silva

RG 5.821.765-4

CPF 801.035.539-91;

b) Suplente: Iara Lucia de Amorim Gonçalves

RG 4.939.564-7

CPF 669.204.269-00.

VIII – Conselho Municipal de Saúde – COMUS.

a) Titular: Lenilda de Assis

RG 1.296.906-6

CPF 231.023.579-20;

b) Suplente: Antônia Corrêa de Melo

RG 1.057.005-0

CPF 150.743.588-68.”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Fica revogado o Decreto n° 7.223, de 26 de maio de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão 28 de setembro de 2018.
Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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